
 

 

 
 

REQUERIMENTO N° 511  /12  

De Pesar 
 
 

“Voto de Pesar pelo 
passamento do Sr. Messias 
Fernades, ocorrido no dia 
25/09/2012”. 
 

  Sr. Presidente, 
   
REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Plenário, na forma regimental, 

registrar em Ata Voto de Pesar pelo falecimento do Sr. Messias Fernandes. 
 
Ocorrido às 07:30h de 25/09/2012, com 60 anos de idade. 
 
Era casado com Valdemira Domiciano de Paulo Fernandes, 

deixando os filhos: Alinson, Alex e Adalberto. 
 
Residia à Rua Argemiro Camargo Pedroso, 1751 - bairro Santa 

Rita de Cassia. 
 
Messias Motorista como era carinhosamente chamado, devido 

sua profissão, era um companheiro de partido que almejava a justiça social e a 
dignidade da pessoa humana, deixou um exemplo de integridade. 

 
Benquisto pelos familiares e amigos, seu passamento causou 

grande consternação e saudades; sua memória há de ser cultuada por todos 
que o amam. Transmitimos nossos sentimentos, rogando sempre a Deus que 
conforte a família e os amigos do nosso querido camarada. 

 
É, pois, este o Voto, através da Câmara de vereadores, em 

homenagem póstuma e em sinal de solidariedade.  
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de Setembro de 2012. 
 



 

 

 
 

ZECA GONÇALVES 
- Vereador PCdoB - 

 


